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O rob0, ainvencgao de precedentese o viesde
per spectiva
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Robds que inventam até artigo de codigo; jurisprudéncia “criada’ ou “adaptada’; sentenca prolatada por |A: s0 0s novos
tempos. E o0 Zeitgeist — o espirito do “novo” tempo.

Spacca

Se o0 rob0 inventa jurisprudéncia, sempre o faz na diregdo de quem o
consultou. Por exemplo, o procurador do Estado (é um caso concreto)
pede paraa | A fazer uma contestacdo a uma a¢ao anulatoria proposta por
um (ex)servidor. Obviamente que a | A buscard a“melhor resposta’ a
favor do consulente. A isso se chamaviés.

Jadenunciei esse problema no caso dos protocolos do CNJ. Duas
questdes: primeiro, a busca sempre selecionara precedentes e posicoes a
favor da préviatese exposta; segundo, qualquer “criacdo” de precedentes
sempre serd afavor datese prévia. |1A (de)generativafuncionaassm. E
lembremos 0 exemplo do cachorro que jogava criangas no rio para
ganhar suculentos bifes (ver aqui).

Vegja-se 0 caso dos “ precedentes’ citados em um Habeas Corpus em
Santa Catarina recentemente. Foram inventados pelo causidico (ou por
sualA) paraaconcessdo. Assim como o caso do dispositivo do Codigo
Civil inventado em um acordéo do TJ}MT. De todo modo, faca vocé
mesmo o teste. Vga com seus proprios algoritmos... Lenio Luiz Streck

jurista e professor

H&, ademais, um agravante que confirma o viés de confirmagdo ou de
perspectiva— o que acaba dando no mesmo. No caso de agdes contra o
Estado, temos que levar em conta que estdo em jogo honorarios
advocaticios para o procurador (estadual ou federal). Isso faz com que o contribuinte (ou cidadédo que busca direitos contra
0 Estado) seja visto como um inimigo do Estado. Parece que alA entende bem isso.

Nesse sentido, temos visto um acirramento nas teses defensivas em matérias tributarias principalmente, em que estéo em
jogo maiores valores pecuniarios. Quem é das praticas judiciarias sabe do que estou falando. Prescricles e decadéncias
ignoradas pela defesa do Estado — eis um bom exemplo. Ora, o defensor do Estado deveria agir como agente imparcial
— afinal tem garantias constitucionais que o cidaddo comum e seu causidico ndo possuem. |sso também se vé na atuacdo
do Ministério Publico, que deveria se conduzir nos termos do Estatuto de Roma, incorporado desde 2002 (artigo 54):
buscar provas também afavor da defesa— afinal, 0 MP tem o poder de investigag&o.

Se achar uma prova afavor da defesa, ndo deveriatambém a colocar na mesa, tal qual determina, por exemplo, afamosa
Doutrina Brady, seguida pelo CPP alem&o e pelajurisprudénciada Itdlia, para citar apenas esses paises?

Digo isso para apontar o sintoma. Os causidicos devem tomar cuidado com contestactes feitas pelo Estado via robos
(também ter cuidado nos demais casos, é 6bvio, porque o uso de |A se espalha como uma pandemia). Sabe-se que alA é
largamente utilizada pel os 6rgaos estatais (0s advogados também usam, é claro). A |A acaba, por vezes, inventando
precedentes ou fazendo adaptacdes estranhas, tudo para atender o viés de perspectiva estatal.

Nesse sentido, h&d um caso interessante, deste ano, em que o Rio Grande do Sul contesta agdo com base em um precedente
bem antigo e que foi totalmente “adaptado” (creio que pelo robd). Examinando a “jurisprudéncia coletada’, fica até dificil
de entender o busilis da quest&o. O “precedente” — que ndo é nem precedente (afinal, o que é um precedente neste pais
sem precedentes) — vem do longingquo ano de 2003 (Apelacéo Civel n° 70004176871).

N&o me interessa 0 mérito da questéo. Pode o Estado até ter razéo. Mas é lamentavel que o Estado se valha desse tipo de

estratégia (o Procurador dira que essa “jurisprudéncia’ é apenas um dos argumentos e que a culpa é do estagiério ... —
OK, argumento pré-anotado). Estagiario € também paraisso.
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Importaregistrar € que o “precedente”, além de ter sido “adaptado” (sendo generoso), ndo possui nem pistas de como dele
tirar uma holding, aplicével ao caso em julgamento. E nem possui similitude fética. Vejam vocés mesmos (o original e o
adaptado).

Resumindo: no caso, 0 que ha de verdadeiro é tdo somente esta parte da ementa:

“ APELACAO CIVEL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR EUBLICO
ESTADUAL. POLICIAL CIVIL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PENA DE DEMISSAO.”

O resto é“criagdo livre”.

Ainda ndo satisfeita, a PGE entendeu por requerer ao juizo que indefira qualquer pedido de produgdo de provas da parte
autora, violando o devido processo legal, aampla defesa e o contraditério. Verbis:

“b) requer, ainda, sgja indeferido qualquer pedido de producéo de provas com o objetivo de refazer a prova ja
produzida na érbita administrativa acerca dos fatos apurados no procedimento administrativo que culminou na
licenca a bem da disciplina do autor.”

Portanto, causidicos de todo o Brasil: figuem atentos as contestacdes e peticdes produzidas por |A (ou por estagiarios,
essa valorosa classe que leva as cul pas quando algo da errado). Elas a egacbes podem dizer o contrario do que esta em
discusséo.

A proposito: o cidaddo ndo é (ou ndo deveria ser) inimigo do Estado. Os honorérios em jogo ndo podem transformar uma
acdo contra o Estado (ou afavor dele) em uma* carnificinaepistémica’ (sim, sei que talvez esse caso acima seja com
AJG). Isso serve também parao MP: o réu ou investigado ndo €inimigo. Se a agdo esta prescrita, se ha provas afavor
do cidaddo, o Estado (viaMP ou PGE ou AGU) tem o dever constitucional de as apontar.

Se 0 réu ou o contribuinte tém raz&o, por qual razéo ndo admitir? O Estado ndo pode e ndo deve agir estrategicamente. Ele
émaisforte que o cidaddo (tem até prazo em dobro; no caso da Defensoria, tem o poder de requisicéo, por exemplo).
Coisa gque ja sabemos — ou deveriamos saber — desde Esquilo e a sua Oresteia (peca Euménidas).

N&o esta fécil exercer a profissdo de advogado.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-abr-22/0-robo-a-invencao-de-precedentes-e-0-vies-de-perspectival
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